
Aula 25 3 IRPJ e CSLL Diferidos (CPC 32)
Bem-vindo à Aula 25 do Curso de Contabilidade Tributária Avançada! Você já parou para pensar que nem tudo que 
acontece na contabilidade de uma empresa reflete imediatamente na sua obrigação fiscal? Muitas vezes, o que 
registramos hoje pode ter um impacto tributário que só se concretizará amanhã. É exatamente essa "ponte para o 
futuro" que vamos explorar nesta aula, um tema crucial para qualquer profissional da área.

Entender os IRPJ (Imposto de Renda da Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido) 
Diferidos, conforme o CPC 32, não é apenas cumprir uma norma contábil; é dominar uma ferramenta estratégica 
que reflete a saúde financeira e a conformidade fiscal de uma empresa. Ao final desta aula, você não só 
compreenderá os conceitos fundamentais, mas também será capaz de identificar, mensurar e evidenciar esses 
tributos, preparando-se para os desafios do mercado e as exigências de concursos públicos.

Nesta aula, vamos desmistificar os Ativos e Passivos Fiscais Diferidos, mergulhando nas diferenças temporárias 
dedutíveis e tributáveis. Abordaremos a contabilização, o reconhecimento e a baixa desses tributos, e como eles 
devem ser evidenciados nas notas explicativas. Prepare-se para conectar o que você já sabe sobre IRPJ e CSLL 
correntes com uma nova dimensão: a do tempo e da expectativa fiscal.



1. O Cenário Fiscal e a Necessidade do 
Diferido: Duas Lentes para a Mesma 
Realidade
Imagine que você está construindo uma casa. O arquiteto (contabilidade societária) tem um projeto detalhado, com 
todos os custos e receitas projetados para o longo prazo, pensando na estrutura e no valor de mercado. Já o 
mestre de obras (legislação tributária) tem um cronograma de pagamentos e recebimentos que segue regras 
específicas, focando no fluxo de caixa imediato e nas etapas concluídas. Embora ambos trabalhem na mesma 
casa, eles a enxergam e a gerenciam de maneiras distintas, com focos e prazos diferentes.

Conceito-chave: As normas contábeis (como o CPC) buscam apresentar a realidade econômica da 
empresa, reconhecendo receitas e despesas pelo regime de competência, ou seja, quando elas ocorrem, 
independentemente do recebimento ou pagamento.

No mundo empresarial, essa dualidade é constante. As normas contábeis (como o CPC) buscam apresentar a 
realidade econômica da empresa, reconhecendo receitas e despesas pelo regime de competência, ou seja, 
quando elas ocorrem, independentemente do recebimento ou pagamento. Por outro lado, a legislação tributária, 
muitas vezes, adota critérios próprios para o reconhecimento de receitas e despesas, visando a arrecadação e o 
controle fiscal. Essa diferença de "lentes" entre a contabilidade societária e a fiscal gera o que chamamos de 
diferenças temporárias.

É aqui que entram os IRPJ e CSLL Diferidos. Eles são a forma de a contabilidade "ajustar" essa visão, 
reconhecendo que, embora haja uma diferença agora, ela se reverterá no futuro. Sem esse ajuste, as 
demonstrações financeiras não refletiriam adequadamente a verdadeira carga tributária da empresa, distorcendo a 
análise de desempenho e a tomada de decisões. O CPC 32 (Imposto sobre a Renda) surge justamente para 
padronizar como essas diferenças devem ser tratadas, garantindo transparência e comparabilidade.



2. Ativos Fiscais Diferidos: O "Crédito" para 
o Futuro
Você já se viu em uma situação onde pagou algo a mais hoje, mas sabe que terá um "crédito" ou um "desconto" no 
futuro? Pense em um vale-presente que você comprou, mas ainda não usou. O dinheiro saiu do seu bolso, mas 
você tem o direito de usufruir de um benefício equivalente mais tarde. Essa é a essência de um Ativo Fiscal 
Diferido: um valor que a empresa pagou (ou deixou de deduzir) a mais em impostos hoje, mas que se transformará 
em uma economia tributária futura.

Origem dos Ativos Diferidos
Surgem de diferenças temporárias dedutíveis

Despesas reconhecidas contabilmente

Não dedutíveis fiscalmente no presente

Dedutíveis em períodos futuros

Resultado Atual
Lucro tributável maior que lucro contábil

Imposto a pagar maior hoje

Economia tributária futura

"Adiantamento" de imposto

Um exemplo clássico é o de provisões para contingências (como ações judiciais). A contabilidade, pelo princípio 
da prudência, pode reconhecer uma provisão para uma possível perda futura. Contudo, a legislação fiscal 
geralmente só permite a dedução dessa despesa quando a perda é efetivamente concretizada e paga. Enquanto a 
provisão existe na contabilidade, mas não é dedutível fiscalmente, ela cria uma diferença temporária dedutível, 
gerando um Ativo Fiscal Diferido. É como se a empresa estivesse "adiantando" um imposto que, no futuro, ela terá 
o direito de não pagar, ou de pagar menos.



3. Passivos Fiscais Diferidos: A "Dívida" 
com o Futuro
Se os Ativos Fiscais Diferidos são como um vale-presente para o futuro, os Passivos Fiscais Diferidos podem ser 
comparados a uma "conta a pagar" que você sabe que virá, mas que ainda não venceu. Você usufrui do benefício 
agora (ou paga menos), mas tem a consciência de que a obrigação chegará. No contexto tributário, um Passivo 
Fiscal Diferido representa o valor de IRPJ e CSLL que a empresa pagou a menos no presente, mas que terá que 
pagar a mais em períodos futuros.

Diferenças Temporárias Tributáveis
Situações que geram passivos diferidos:

Receita reconhecida contabilmente após 
reconhecimento fiscal

Despesa deduzida fiscalmente antes do 
reconhecimento contábil

Lucro tributável menor que lucro contábil no 
presente

Exemplo: Depreciação Acelerada
A legislação permite depreciar mais rapidamente 
que a vida útil contábil:

Despesa fiscal maior no início

Reduz lucro tributável atual

Cria obrigação futura de pagar mais imposto

Um exemplo comum é a depreciação acelerada para fins fiscais. A legislação tributária, em alguns casos, permite 
que a empresa deprecie um ativo mais rapidamente do que a sua vida útil contábil. Isso significa que, fiscalmente, 
a despesa de depreciação é maior no início, reduzindo o lucro tributável e, consequentemente, o imposto a pagar. 
Contabilmente, porém, a depreciação segue a vida útil real do ativo, sendo menor. Essa diferença gera um Passivo 
Fiscal Diferido, pois a empresa terá que pagar mais imposto no futuro, quando a depreciação fiscal for menor que a 
contábil. É como se a empresa estivesse "adiando" o pagamento de parte do imposto, criando uma obrigação 
futura.



4. CPC 32 na Prática: Reconhecimento e 
Mensuração 3 O Guia para a Precisão
Entender o que são ativos e passivos diferidos é o primeiro passo. O próximo, e talvez o mais crítico, é saber como 
e quando reconhecê-los e, mais importante, como mensurá-los corretamente. É aqui que o CPC 32 (Imposto sobre 
a Renda) entra como nosso guia essencial. Ele estabelece os princípios para o reconhecimento e a mensuração do 
imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, tanto correntes quanto diferidos, garantindo que as 
demonstrações financeiras reflitam a realidade econômica da empresa.

01

Reconhecimento de Ativo 
Diferido
Exige probabilidade de que lucros 
tributáveis futuros estejam 
disponíveis para utilização da 
diferença temporária dedutível

02

Reconhecimento de Passivo 
Diferido
Geralmente obrigatório para todas 
as diferenças temporárias 
tributáveis, salvo exceções 
específicas

03

Mensuração
Utilizar alíquotas futuras esperadas 
para o período de reversão da 
diferença temporária

A mensuração desses tributos diferidos é outro ponto crucial. Eles devem ser mensurados utilizando as alíquotas 
de imposto que se espera aplicar no período em que o ativo for realizado ou o passivo for liquidado. Isso 
significa que o contador precisa olhar para o futuro, considerando as alíquotas vigentes ou as que se espera que 
estejam em vigor quando as diferenças temporárias se reverterem. Por exemplo, se a Reforma Tributária (PEC 
45/2019) alterar as alíquotas de IRPJ e CSLL em 2026, e uma diferença temporária se reverter nesse ano, a 
alíquota de 2026 deve ser utilizada na mensuração, e não a atual. É como um termômetro que mede a temperatura 
futura, exigindo uma projeção cuidadosa e embasada.



5. Diferenças Temporárias Dedutíveis em 
Detalhe: Construindo seu "Crédito"
Aprofundando no conceito de Ativos Fiscais Diferidos, é fundamental entender as fontes mais comuns das 
diferenças temporárias dedutíveis. Elas são a base para a criação desses ativos e representam situações onde a 
contabilidade reconhece uma despesa ou perda antes que o fisco permita sua dedução, ou uma receita depois que 
o fisco já a tributou. O resultado é que o lucro contábil é menor que o lucro fiscal no presente, gerando um 
"crédito" para o futuro.

Provisões para 
Contingências
Ações judiciais, garantias de 
produtos. A contabilidade 
registra por prudência, mas 
o fisco só aceita dedução 
quando efetivamente paga.

Prejuízos Fiscais
Bases de cálculo negativas 
da CSLL que podem ser 
compensadas em períodos 
futuros, limitados a 30% do 
lucro real.

Provisões para 
Garantias
Despesas estimadas com 
garantias de produtos 
vendidos, reconhecidas 
contabilmente mas não 
dedutíveis até a efetiva 
utilização.

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo Comum

Diferença Temporária 
Dedutível

Reduz o lucro tributável 
em períodos futuros

Divergência entre 
normas contábeis e 
fiscais

Provisões para 
contingências não 
dedutíveis

Diferença Permanente Não se reverte em 
períodos futuros

Despesas não 
dedutíveis por lei

Multas por infração, 
brindes a clientes

Para que um Ativo Fiscal Diferido seja reconhecido, o CPC 32 exige que haja probabilidade de que lucros 
tributáveis futuros estejam disponíveis contra os quais as diferenças temporárias dedutíveis possam ser 
utilizadas. Isso significa que a empresa precisa ter um histórico de lucros, planos de negócios robustos ou outras 
evidências que justifiquem a expectativa de gerar lucro suficiente para absorver esses créditos fiscais. Sem essa 
expectativa, o reconhecimento seria imprudente.



6. Diferenças Temporárias Tributáveis em 
Detalhe: Preparando-se para a "Dívida"
Agora, vamos nos aprofundar nas diferenças temporárias tributáveis, que são a origem dos Passivos Fiscais 
Diferidos. Elas surgem quando a contabilidade reconhece uma receita em um período posterior ao seu 
reconhecimento fiscal, ou uma despesa em um período anterior ao que o fisco permite sua dedução. O efeito é 
que o lucro contábil é maior que o lucro fiscal no presente, resultando em uma "dívida" de imposto para o futuro.

Depreciação Acelerada 
Fiscal
Legislação permite depreciar 
mais rapidamente que a vida útil 
econômica contábil

Receitas Diferidas
Vendas de serviços com 
recebimento antecipado - fisco 
tributa no recebimento, 
contabilidade na prestação

Obrigação Futura
Empresa terá que pagar mais 
imposto quando as diferenças se 
reverterem

Importante: Diferente dos ativos diferidos, o reconhecimento de um Passivo Fiscal Diferido é geralmente 
obrigatório para todas as diferenças temporárias tributáveis, salvo exceções muito específicas.

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo Comum

Diferença Temporária 
Tributável

Aumenta o lucro 
tributável em períodos 
futuros

Divergência entre 
normas contábeis e 
fiscais

Depreciação acelerada 
fiscal

Diferença Permanente Não se reverte em 
períodos futuros

Despesas não 
dedutíveis por lei

Multas por infração, 
brindes a clientes

A lógica é que a empresa já usufruiu de um benefício fiscal no presente (pagou menos imposto) e, portanto, tem 
uma obrigação futura de compensar essa diferença. É uma forma de garantir que a carga tributária total ao longo 
do tempo seja a mesma, independentemente das diferenças de tempo no reconhecimento.



7. Contabilização dos Tributos Diferidos: 
Traduzindo para os Livros
Depois de entender o que são e por que existem, o próximo passo é saber como esses tributos diferidos são 
registrados nos livros contábeis da empresa. A contabilização é a linguagem pela qual a empresa comunica sua 
situação financeira, e os lançamentos de IRPJ e CSLL Diferidos são cruciais para que essa comunicação seja 
precisa e transparente. Eles afetam diretamente o balanço patrimonial e a demonstração de resultados, refletindo a 
verdadeira carga tributária ao longo do tempo.

Ativo Fiscal Diferido
Débito: Ativo Fiscal Diferido (Ativo Não Circulante)

Crédito: Despesa de IRPJ e CSLL (Resultado)

Reduz a despesa de imposto do período

Passivo Fiscal Diferido
Débito: Despesa de IRPJ e CSLL (Resultado)

Crédito: Passivo Fiscal Diferido (Passivo Não 
Circulante)

Aumenta a despesa de imposto do período

Vamos a um exemplo prático. Suponha que uma empresa tenha uma provisão para contingências de R$ 100.000 
que não é dedutível fiscalmente no ano corrente. A alíquota combinada de IRPJ e CSLL é de 34%. Isso gera uma 
diferença temporária dedutível de R$ 100.000, resultando em um Ativo Fiscal Diferido de R$ 34.000 (R$ 100.000 x 
34%). O lançamento seria:

Débito: Ativo Fiscal Diferido (Ativo Não Circulante) 3 R$ 34.000

Crédito: Despesa de IRPJ e CSLL (Resultado) 3 R$ 34.000

Este lançamento reduz a despesa de imposto do período, pois a empresa espera recuperar esses R$ 34.000 em 
impostos futuros. É como se a contabilidade estivesse dizendo: "Sim, temos uma despesa de imposto agora, mas 
parte dela será compensada por um benefício futuro".



8. Contabilização dos Tributos Diferidos: 
Lançamentos e Impacto no Resultado
Continuando nossa exploração da contabilização, é fundamental entender como os lançamentos se materializam e 
qual o seu impacto direto na Demonstração de Resultados (DRE) e no Balanço Patrimonial. A correta aplicação do 
CPC 32 garante que o lucro líquido da empresa seja uma representação fiel do seu desempenho, considerando 
não apenas os impostos pagos hoje, mas também as expectativas de impostos futuros.

Para ilustrar o Passivo Fiscal Diferido, consideremos uma empresa que utilizou depreciação acelerada fiscal, 
gerando uma diferença temporária tributável de R$ 50.000 no ano. Com a alíquota combinada de 34%, isso resulta 
em um Passivo Fiscal Diferido de R$ 17.000 (R$ 50.000 x 34%). O lançamento contábil seria:

Débito: Despesa de IRPJ e CSLL (Resultado) 3 R$ 17.000

Crédito: Passivo Fiscal Diferido (Passivo Não Circulante) 3 R$ 17.000

Neste caso, a despesa de imposto do período é aumentada, pois a empresa reconhece que pagou menos imposto 
agora e terá uma obrigação futura. É um reconhecimento de que a "economia" atual é apenas um adiamento.

Tipo de Diferido Lançamento Contábil 
(Exemplo)

Impacto no Resultado Impacto no Balanço

Ativo Fiscal 
Diferido

D: Ativo Fiscal Diferido / C: 
Despesa de IRPJ e CSLL

Reduz a despesa de 
imposto do período

Aumenta o Ativo Não 
Circulante

Passivo Fiscal 
Diferido

D: Despesa de IRPJ e CSLL / 
C: Passivo Fiscal Diferido

Aumenta a despesa de 
imposto do período

Aumenta o Passivo Não 
Circulante

O impacto desses lançamentos na DRE é que a "Despesa de IRPJ e CSLL" apresentada no resultado final não é 
apenas o imposto corrente, mas a soma do imposto corrente e do efeito dos impostos diferidos. Isso oferece uma 
visão mais completa da carga tributária real da empresa. No Balanço Patrimonial, os Ativos Fiscais Diferidos são 
apresentados no Ativo Não Circulante, enquanto os Passivos Fiscais Diferidos são apresentados no Passivo Não 
Circulante, refletindo sua natureza de longo prazo.



9. Baixa e Reversão dos Tributos Diferidos: O 
Ciclo se Completa
A vida dos tributos diferidos não é estática; ela é dinâmica. Assim como eles são reconhecidos, chega um 
momento em que as diferenças temporárias que os originaram se revertem. A baixa e a reversão dos tributos 
diferidos são os processos pelos quais esses ativos e passivos são ajustados ou eliminados dos livros contábeis, 
refletindo a concretização das expectativas fiscais que foram projetadas no passado. É o momento em que o 
"vale-presente" é usado ou a "conta a pagar" é liquidada.

Vamos retomar o exemplo da provisão de R$ 100.000 que gerou um Ativo Fiscal Diferido de R$ 34.000. Se, em um 
ano futuro, essa provisão for paga e deduzida fiscalmente, o Ativo Fiscal Diferido de R$ 34.000 precisa ser 
baixado. O lançamento seria:

Débito: Despesa de IRPJ e CSLL (Resultado) 3 R$ 34.000

Crédito: Ativo Fiscal Diferido (Ativo Não Circulante) 3 R$ 34.000

Perceba que o lançamento de reversão é o inverso do reconhecimento. No momento da reversão, a despesa de 
imposto do período é aumentada, pois o benefício fiscal que havia sido antecipado agora se concretizou. Para o 
Passivo Fiscal Diferido, a lógica é a mesma, mas com os sinais invertidos. A reversão de um passivo diferido reduz 
a despesa de imposto do período, pois a "dívida" futura está sendo paga.

Reconhecimento
Identificação da diferença 

temporária e registro do 
ativo/passivo diferido

Período de Espera
Diferença temporária permanece 
nos livros até sua reversão

Reversão
Diferença temporária se manifesta 
fiscalmente e o diferido é baixado

Concretização
Benefício ou obrigação fiscal se 
materializa conforme esperado



10. Evidenciação em Notas Explicativas: 
Transparência e Credibilidade
A contabilidade não é apenas sobre registrar números; é sobre contá-los, ou seja, narrar a história financeira da 
empresa de forma clara e compreensível. E quando falamos de IRPJ e CSLL Diferidos, a evidenciação em notas 
explicativas é um capítulo fundamental dessa narrativa. É por meio delas que os usuários das demonstrações 
financeiras 3 investidores, credores, analistas e até mesmo o fisco 3 conseguem entender a complexidade por trás 
dos números do balanço e da DRE.

Natureza das Diferenças
Detalhar a origem das diferenças temporárias que 
geraram os ativos e passivos fiscais diferidos

Alíquotas Utilizadas
Informar as alíquotas de imposto utilizadas na 
mensuração e as expectativas futuras

Expectativas de Realização
Explicar quando e como os valores serão 
realizados ou liquidados

Incertezas e Riscos
Divulgar quaisquer incertezas relacionadas à 
recuperação de ativos fiscais diferidos

O CPC 32 é bastante rigoroso quanto às informações que devem ser divulgadas. As notas explicativas devem 
detalhar a natureza das diferenças temporárias que originaram os ativos e passivos fiscais diferidos, as alíquotas 
de imposto utilizadas na mensuração e as expectativas de realização ou liquidação desses valores. É preciso 
explicar, por exemplo, de onde vêm os prejuízos fiscais compensáveis, quais provisões geraram ativos diferidos, e 
como a depreciação acelerada impactou os passivos. Além disso, é crucial informar sobre quaisquer incertezas 
relacionadas à recuperação de ativos fiscais diferidos, como a falta de lucros tributáveis futuros.

A transparência nessas divulgações é vital para a credibilidade da empresa. Imagine um investidor que está 
analisando duas empresas. Ambas apresentam um lucro líquido similar, mas uma delas tem um volume significativo 
de Ativos Fiscais Diferidos sem uma explicação clara sobre sua recuperabilidade. O investidor pode questionar a 
qualidade desse lucro. Com a Reforma Tributária (PEC 45/2019) no horizonte, a forma como as empresas 
gerenciam e evidenciam seus tributos diferidos será ainda mais escrutinada, pois as regras de transição e as novas 
alíquotas podem impactar significativamente essas projeções futuras. Uma boa evidenciação demonstra não 
apenas conformidade, mas também uma gestão fiscal e contábil robusta e estratégica.



11. Desafios e Tendências: Navegando no 
Futuro da Contabilidade Tributária
O cenário tributário está em constante evolução, e a contabilidade de IRPJ e CSLL Diferidos não fica imune a essas 
mudanças. Para o profissional de contabilidade, estar atualizado não é apenas uma vantagem, mas uma 
necessidade. As tendências atuais e futuras, como a Reforma Tributária e a digitalização fiscal, trazem novos 
desafios e oportunidades que impactam diretamente a forma como esses tributos são gerenciados e reportados.

Reforma Tributária (PEC 
45/2019)
Criação do IBS e CBS 
representa uma das maiores 
transformações no sistema 
tributário brasileiro. Regras de 
transição e possíveis alterações 
nas alíquotas de IRPJ e CSLL 
impactarão diretamente a 
mensuração dos tributos 
diferidos.

Digitalização Fiscal
SPED e NF-e exigem precisão e 
integração de dados cada vez 
maiores. Base de dados mais 
robusta e auditável para 
identificar diferenças 
temporárias.

Profissional do Futuro
Domínio não apenas da teoria, 
mas também das ferramentas 
tecnológicas para aplicá-la. 
Capacidade de adaptação e 
análise de cenários sem 
precedentes.

A Reforma Tributária (PEC 45/2019), com a proposta de criação do IBS (Imposto sobre Bens e Serviços) e da CBS 
(Contribuição sobre Bens e Serviços), representa uma das maiores transformações no sistema tributário brasileiro. 
Embora o foco principal seja nos impostos sobre consumo, as regras de transição e as possíveis alterações nas 
alíquotas de IRPJ e CSLL (que podem ser revisadas em um segundo momento da reforma) terão um impacto direto 
na mensuração dos tributos diferidos. As projeções de alíquotas futuras, que são a base para o cálculo dos 
diferidos, precisarão ser constantemente revisadas e ajustadas, exigindo dos profissionais uma capacidade de 
adaptação e análise de cenários sem precedentes.

Além da reforma, a digitalização fiscal continua a revolucionar a forma como as empresas interagem com o fisco. 
Ferramentas como o SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) e a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) exigem uma 
precisão e uma integração de dados cada vez maiores. Para os tributos diferidos, isso significa que a base de 
dados para identificar as diferenças temporárias será mais robusta e auditável. A capacidade de extrair, analisar e 
conciliar informações de diferentes sistemas será crucial para garantir a conformidade e a correta contabilização 
dos ativos e passivos fiscais diferidos. O profissional do futuro será aquele que domina não apenas a teoria, mas 
também as ferramentas tecnológicas para aplicá-la.



12. A Importância da Projeção e da Análise 
de Cenários
No universo dos IRPJ e CSLL Diferidos, a capacidade de olhar para o futuro não é um luxo, mas uma exigência 
fundamental. A mensuração desses tributos depende diretamente das alíquotas de imposto que se espera aplicar 
no período em que o ativo for realizado ou o passivo for liquidado. Isso transforma o contador em um verdadeiro 
estrategista, que precisa antecipar cenários e projetar o impacto de mudanças legislativas e econômicas.

1 Análise de Cenários 
Futuros
O que acontece se a alíquota 
do IRPJ for reduzida em 5% 
daqui a três anos? Como isso 
afetaria o valor dos Ativos 
Fiscais Diferidos 
reconhecidos hoje?

2 Projeção de Lucros
E se a empresa projetar 
lucros menores do que o 
esperado, comprometendo a 
recuperabilidade de seus 
ativos diferidos?

3 Valor Estratégico
Permite que a diretoria tome 
decisões mais informadas, 
avaliando o impacto fiscal de 
investimentos, 
desinvestimentos e 
reestruturações.

Pense na Reforma Tributária. Mesmo que as alíquotas de IRPJ e CSLL não mudem imediatamente, a incerteza 
sobre o futuro exige que as empresas e seus contadores estejam preparados para diversas possibilidades. O que 
acontece se a alíquota do IRPJ for reduzida em 5% daqui a três anos? Como isso afetaria o valor dos Ativos Fiscais 
Diferidos reconhecidos hoje? E se a empresa projetar lucros menores do que o esperado, comprometendo a 
recuperabilidade de seus ativos diferidos? Essas são perguntas que precisam ser respondidas através de análises 
de cenários e projeções financeiras robustas.

A habilidade de realizar essas projeções e análises não só garante a conformidade com o CPC 32, mas também 
oferece um valor estratégico inestimável para a gestão da empresa. Permite que a diretoria tome decisões mais 
informadas, avaliando o impacto fiscal de investimentos, desinvestimentos e reestruturações. Em um ambiente de 
negócios cada vez mais volátil e regulado, a contabilidade dos tributos diferidos se torna uma ferramenta poderosa 
para a gestão de riscos e a otimização da carga tributária, sempre dentro dos limites da lei.



13. Conectando com a Realidade dos 
Concursos Públicos
Para você, candidato a concursos públicos, o tema de IRPJ e CSLL Diferidos é um prato cheio para as bancas 
examinadoras. Não se trata apenas de memorizar conceitos, mas de demonstrar a capacidade de aplicá-los em 
situações complexas, muitas vezes com nuances que exigem um raciocínio aprofundado. As questões podem 
abordar desde a identificação de diferenças temporárias até a correta mensuração e evidenciação, passando pelos 
critérios de reconhecimento de ativos e passivos.

80%
Questões Práticas

Das questões de concursos 
envolvem casos práticos com 

provisões, depreciação e prejuízos 
fiscais

65%
Distinção Conceitual
Exploram a diferença entre 
diferenças temporárias e 

permanentes

90%
Aplicação de Normas

Citam diretamente os requisitos do 
CPC 32 (NBC TG 32)

As bancas costumam explorar a distinção entre diferenças temporárias e permanentes, a aplicação das alíquotas 
futuras e as condições para o reconhecimento de Ativos Fiscais Diferidos (especialmente a probabilidade de lucros 
tributáveis futuros). Casos práticos envolvendo provisões, depreciação e prejuízos fiscais são recorrentes. Além 
disso, a conexão com as Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC TG 32, que é o CPC 32 traduzido) é 
fundamental, pois as questões podem citar diretamente os requisitos da norma.

Dominar este conteúdo não só garante pontos valiosos em provas de contabilidade avançada e tributária, mas 
também demonstra um nível de conhecimento que o diferencia dos demais candidatos. É a prova de que você não 
apenas "sabe a matéria", mas a compreende em profundidade, sendo capaz de aplicá-la em cenários reais. A 
prática constante com questões de concursos anteriores e a atenção aos detalhes da legislação e das normas 
contábeis são seus maiores aliados nesta jornada.



14. A Importância da Legislação Atualizada e 
o Papel da RFB
Em um país com um sistema tributário tão complexo e dinâmico como o Brasil, a legislação atualizada é a bússola 
que guia o profissional de contabilidade. Para IRPJ e CSLL Diferidos, isso significa estar atento não apenas ao CPC 
32, mas também às Leis Complementares, Decretos e, principalmente, às Instruções Normativas (INs) da Receita 
Federal do Brasil (RFB). São essas INs que detalham a interpretação e a aplicação da legislação tributária, 
impactando diretamente o cálculo e o reconhecimento dos diferidos.

01

Fontes Oficiais
CPC 32, Leis Complementares, Decretos e Instruções 
Normativas da RFB

02

Interpretação Fiscal
INs da RFB detalham quais despesas são dedutíveis e 
quando

03

Atualização Constante
Participar de cursos e consultar fontes oficiais 
regularmente

04

Conformidade
Integração entre conhecimento contábil e fiscal para 
gestão eficaz

A RFB, como órgão responsável pela administração dos tributos federais, desempenha um papel crucial na 
definição de quais despesas são dedutíveis, quais receitas são tributáveis e em que momento. Suas orientações 
podem, por exemplo, esclarecer dúvidas sobre a dedutibilidade de certas provisões ou a forma de compensação 
de prejuízos fiscais, influenciando diretamente a existência e o valor das diferenças temporárias. Um profissional 
desatualizado corre o risco de cometer erros que podem levar a autuações fiscais e penalidades.

Manter-se informado sobre as últimas publicações da RFB, participar de cursos de atualização e consultar fontes 
oficiais são práticas indispensáveis. A digitalização fiscal, com o SPED e outros sistemas, torna a fiscalização mais 
eficiente e a necessidade de conformidade ainda maior. Portanto, a integração entre o conhecimento contábil (CPC 
32) e o conhecimento fiscal (legislação e INs da RFB) é a chave para uma gestão tributária e contábil eficaz e 
segura.



15. Exemplos Práticos Integrados: 
Colocando a Mão na Massa
Para solidificar o entendimento, vamos integrar os conceitos de Ativos e Passivos Fiscais Diferidos em um cenário 
mais completo. Imagine a empresa "Alfa Contábil Ltda.", que está fechando seu balanço em 31/12/2024.

Cenário 1: Provisão para Férias

A Alfa Contábil tem uma provisão para férias de R$ 
80.000. Contabilmente, essa despesa já foi 
reconhecida. Fiscalmente, a legislação só permite a 
dedução da despesa de férias quando ela é 
efetivamente paga. Supondo uma alíquota combinada 
de IRPJ/CSLL de 34%.

Análise: Diferença temporária dedutível de R$ 
80.000

Cálculo: R$ 80.000 x 34% = R$ 27.200

Contabilização:

D: Ativo Fiscal Diferido 3 R$ 27.200

C: Despesa de IRPJ e CSLL 3 R$ 27.200

Cenário 2: Depreciação Acelerada

A Alfa Contábil adquiriu um equipamento por R$ 
150.000. Contabilmente, a depreciação anual é de R$ 
15.000 (vida útil de 10 anos). Fiscalmente, devido a um 
incentivo, a depreciação permitida é de R$ 25.000 no 
primeiro ano. Alíquota de 34%.

Análise: Diferença temporária tributável de R$ 
10.000

Cálculo: R$ 10.000 x 34% = R$ 3.400

Contabilização:

D: Despesa de IRPJ e CSLL 3 R$ 3.400

C: Passivo Fiscal Diferido 3 R$ 3.400

Reversão: Quando as férias forem pagas em 2025, a despesa será dedutível fiscalmente. O Ativo Fiscal 
Diferido será baixado. Nos anos seguintes, a depreciação fiscal será menor que a contábil, e o Passivo 
Fiscal Diferido será debitado.

Esses exemplos mostram como as diferenças temporárias são identificadas, calculadas e registradas, afetando 
tanto o resultado quanto o balanço da empresa.



16. A Interconexão com Outros CPCs e a 
Visão Holística
A contabilidade é um sistema interligado, e o CPC 32 não opera isoladamente. Ele se conecta com diversas outras 
normas contábeis, exigindo do profissional uma visão holística para garantir a correta aplicação dos princípios. A 
compreensão dessas interconexões é fundamental para evitar erros e para apresentar demonstrações financeiras 
que sejam consistentes e fidedignas.

CPC 25 - Provisões
Reconhecimento de provisões que 
geram Ativos Fiscais Diferidos. Se 
uma provisão não atender aos 
critérios do CPC 25, não deveria ser 
reconhecida contabilmente.

CPC 27 - Ativo Imobilizado
Depreciação de ativos que pode 
gerar Passivos Fiscais Diferidos. A 
vida útil e método de depreciação 
são base para comparação com a 
depreciação fiscal.

CPC 00 - Estrutura 
Conceitual
Estabelece objetivos e conceitos 
fundamentais. Os tributos diferidos 
contribuem para a relevância e 
representação fidedigna das 
demonstrações.

Por exemplo, o reconhecimento de provisões, que muitas vezes geram Ativos Fiscais Diferidos, é regido pelo CPC 
25 (Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes). Se uma provisão não atender aos critérios do CPC 
25, ela não deveria ser reconhecida contabilmente e, consequentemente, não geraria uma diferença temporária 
dedutível. Da mesma forma, a depreciação de ativos, que pode gerar Passivos Fiscais Diferidos, é detalhada no 
CPC 27 (Ativo Imobilizado). A vida útil e o método de depreciação definidos pelo CPC 27 são a base para a 
comparação com a depreciação fiscal.

Outra conexão importante é com o CPC 00 (Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório 
Contábil-Financeiro), que estabelece os objetivos e conceitos fundamentais da contabilidade. Os tributos 
diferidos, ao ajustarem a despesa de imposto para refletir a realidade econômica ao longo do tempo, contribuem 
para a relevância e a representação fidedigna das demonstrações financeiras, princípios essenciais do CPC 00. 
Essa interdependência reforça a ideia de que a contabilidade é um quebra-cabeça, onde cada peça (cada CPC) se 
encaixa para formar a imagem completa da situação financeira da empresa.



17. Desafios na Recuperabilidade do Ativo 
Fiscal Diferido
Um dos pontos mais sensíveis e que exige maior julgamento profissional no tratamento dos tributos diferidos é a 
recuperabilidade do Ativo Fiscal Diferido. Não basta apenas identificar uma diferença temporária dedutível; é 
preciso ter certeza de que a empresa terá lucros tributáveis futuros suficientes para "usar" esse crédito fiscal. Se 
não houver essa probabilidade, o ativo não pode ser reconhecido ou, se já reconhecido, deve ser baixado.

Avaliação de Evidências
Planos de negócios detalhados, projeções 
financeiras realistas, histórico de lucros

Capacidade de Geração
Análise da capacidade de gerar lucros tributáveis 
futuros suficientes

Julgamento Profissional
Exercício significativo baseado em evidências 
objetivas e cenários realistas

Atenção da Auditoria
Auditoria externa dedica atenção especial para 
evitar superestimação

Imagine uma startup que, por anos, tem acumulado prejuízos fiscais. Ela pode ter um grande volume de Ativos 
Fiscais Diferidos decorrentes desses prejuízos. No entanto, se as projeções de negócios indicarem que a empresa 
continuará a operar com prejuízo por um futuro previsível, a probabilidade de gerar lucros tributáveis para 
compensar esses prejuízos é baixa. Nesses casos, o CPC 32 exige que o Ativo Fiscal Diferido não seja 
reconhecido ou que seja baixado, pois ele não representa um benefício econômico futuro provável.

Essa avaliação de recuperabilidade exige um exercício de julgamento profissional significativo, baseado em 
evidências objetivas. Isso inclui planos de negócios detalhados, projeções financeiras realistas, histórico de lucros, 
e a capacidade de gerar lucros tributáveis futuros. A auditoria externa dedica atenção especial a esse ponto, pois 
um Ativo Fiscal Diferido superestimado pode inflar artificialmente o patrimônio da empresa e distorcer sua 
capacidade de gerar resultados. É um lembrete de que a contabilidade não é apenas sobre números, mas sobre a 
interpretação e a projeção de cenários econômicos.



18. A Reforma Tributária e o Futuro dos 
Diferidos: Um Olhar para 2025 e Além
A Reforma Tributária (PEC 45/2019), com a criação do IBS e da CBS, é um divisor de águas no sistema fiscal 
brasileiro. Embora o foco inicial seja nos impostos sobre consumo, é inevitável que, em um segundo momento, haja 
discussões sobre a tributação da renda e do lucro, impactando diretamente o IRPJ e a CSLL. Para os tributos 
diferidos, isso significa que o ambiente de projeção e mensuração se tornará ainda mais complexo e dinâmico.

1

2024-2026
Regras de Transição

Sistema híbrido com regras antigas e novas 
coexistindo

2

2027-2030
Implementação Completa

Novas diferenças temporárias e alteração das 
existentes

3

2030+
Sistema Consolidado

Possível simplificação e redução da complexidade

As regras de transição da reforma, que se estenderão por vários anos, serão um fator crítico. Durante esse 
período, as empresas precisarão lidar com um sistema híbrido, onde as regras antigas e novas coexistirão. Isso 
pode gerar novas diferenças temporárias ou alterar a forma como as existentes se revertem. A capacidade de 
modelar esses cenários de transição e de projetar as alíquotas futuras será uma habilidade de ouro para os 
contadores.

Além disso, a simplificação e a digitalização que a reforma busca trazer para os impostos sobre consumo podem, 
eventualmente, se estender para a tributação da renda. Um sistema tributário mais transparente e com menos 
distorções poderia, em tese, reduzir a complexidade das diferenças temporárias. No entanto, até que isso se 
concretize, o profissional precisará estar preparado para um período de intensa adaptação e aprendizado contínuo. 
A contabilidade tributária de 2025 e dos anos seguintes exigirá não apenas conhecimento técnico, mas também 
uma mentalidade proativa e estratégica para navegar pelas mudanças.



19. Digitalização Fiscal e a Precisão dos 
Dados para os Diferidos
A era da digitalização fiscal transformou radicalmente a forma como as empresas gerenciam suas obrigações 
tributárias. Ferramentas como o SPED (Sistema Público de Escrituração Digital), que inclui o SPED Contábil (ECD) e 
o SPED Fiscal (EFD), e a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) geram um volume massivo de dados que são compartilhados 
diretamente com o fisco. Para os IRPJ e CSLL Diferidos, essa digitalização tem um impacto profundo na precisão, 
na rastreabilidade e na auditoria das informações.

SPED - Padronização
Informações contábeis e fiscais apresentadas de 

forma padronizada e detalhada, permitindo 
cruzamento eficiente de dados pela RFB

Precisão Crítica
Diferenças temporárias precisam ser identificadas e 
justificadas com nível de detalhe sem precedentes

Sistemas Integrados
ERPs que conciliam automaticamente informações 

contábeis e fiscais são essenciais

Nova Realidade
Combinação de expertise técnica e proficiência 
tecnológica para conformidade e eficiência

Com o SPED, as informações contábeis e fiscais são apresentadas de forma padronizada e detalhada, permitindo 
que a Receita Federal cruze dados com muito mais eficiência. Isso significa que as diferenças temporárias, que são 
a base dos tributos diferidos, precisam ser identificadas e justificadas com um nível de detalhe e consistência sem 
precedentes. Qualquer inconsistência entre o que é reportado na contabilidade e o que é reportado fiscalmente 
pode levantar bandeiras vermelhas para a fiscalização.

A precisão dos dados se torna, portanto, um fator crítico. Sistemas de gestão integrados (ERPs) que conseguem 
conciliar automaticamente as informações contábeis e fiscais são essenciais. O profissional de contabilidade 
precisa dominar não apenas os conceitos do CPC 32, mas também as ferramentas tecnológicas que permitem a 
extração, o tratamento e a análise desses dados. A digitalização não é apenas uma tendência; é a nova realidade 
que exige do contador uma combinação de expertise técnica e proficiência tecnológica para garantir a 
conformidade e a eficiência na gestão dos tributos diferidos.



20. Consolidação e Autoavaliação
Chegamos ao fim da nossa jornada sobre IRPJ e CSLL Diferidos. Vimos que esses tributos não são apenas uma 
complexidade contábil, mas uma ferramenta essencial para refletir a verdadeira carga tributária de uma empresa 
ao longo do tempo. Compreendemos que as diferenças temporárias, sejam elas dedutíveis ou tributáveis, são a 
alma dos Ativos e Passivos Fiscais Diferidos, e que o CPC 32 é o nosso guia para reconhecê-los, mensurá-los e 
evidenciá-los. A capacidade de projetar cenários futuros e de se adaptar às mudanças legislativas, como a 
Reforma Tributária, será um diferencial para qualquer profissional.

Em prática: Lembre-se que a contabilidade dos diferidos exige um olhar atento para as divergências entre 
as normas contábeis e fiscais. Sempre avalie a probabilidade de lucros futuros para reconhecer um ativo 
diferido. Utilize as alíquotas futuras esperadas para a mensuração. E, acima de tudo, garanta que as notas 
explicativas sejam claras e completas, oferecendo transparência aos usuários das demonstrações 
financeiras.

Autoavaliação
Qual das seguintes situações NÃO geraria uma diferença temporária dedutível, resultando em um Ativo Fiscal 
Diferido?

1.

a) Provisão para devedores duvidosos não dedutível fiscalmente no período.

b) Prejuízos fiscais acumulados que podem ser compensados em períodos futuros.

c) Despesas com brindes a clientes que são indedutíveis para fins fiscais.

d) Despesas de garantia de produtos reconhecidas contabilmente, mas não dedutíveis fiscalmente.

Uma empresa reconheceu um Passivo Fiscal Diferido. Isso significa que, no período atual:2.

a) O lucro contábil foi menor que o lucro fiscal, gerando um imposto a pagar maior.

b) O lucro contábil foi maior que o lucro fiscal, gerando um imposto a pagar menor.

c) Não houve diferença entre o lucro contábil e o lucro fiscal.

d) A empresa pagou mais imposto do que o devido, esperando um reembolso futuro.

De acordo com o CPC 32, a mensuração dos tributos diferidos deve ser feita utilizando:3.

a) As alíquotas de imposto vigentes no período de reconhecimento.

b) As alíquotas de imposto que se espera aplicar no período em que o ativo for realizado ou o passivo for 
liquidado.

c) A alíquota média dos últimos cinco anos.

d) A alíquota máxima permitida pela legislação fiscal.

Qual é a principal condição para o reconhecimento de um Ativo Fiscal Diferido, conforme o CPC 32?4.

a) A empresa ter um histórico de lucros consecutivos nos últimos três anos.

b) A diferença temporária dedutível ser de valor significativo.

c) Haver probabilidade de que lucros tributáveis futuros estejam disponíveis para sua utilização.

d) A diferença temporária ser aprovada pela Receita Federal do Brasil.

Explique a importância da evidenciação dos IRPJ e CSLL Diferidos em notas explicativas, considerando o 
impacto da Reforma Tributária (PEC 45/2019) e a digitalização fiscal.

5.



Gabarito e Próximos Passos

Gabarito
c) Despesas com brindes a clientes que são 
indedutíveis para fins fiscais. (Esta é uma 
diferença permanente, não temporária.)

1.

b) O lucro contábil foi maior que o lucro fiscal, 
gerando um imposto a pagar menor.

2.

b) As alíquotas de imposto que se espera 
aplicar no período em que o ativo for realizado 
ou o passivo for liquidado.

3.

c) Haver probabilidade de que lucros 
tributáveis futuros estejam disponíveis para 
sua utilização.

4.

Resposta Questão 5
Resposta esperada: A evidenciação em notas 
explicativas é crucial para a transparência e 
credibilidade das demonstrações financeiras, 
permitindo que usuários compreendam a natureza e 
o impacto futuro dos tributos diferidos. Com a 
Reforma Tributária, a clareza nas projeções de 
alíquotas e nas regras de transição se torna vital. A 
digitalização fiscal, por sua vez, exige maior 
precisão e detalhamento, tornando a evidenciação 
um ponto chave para a conformidade e a auditoria 
das informações.



Próxima Aula e Recursos Adicionais

Próxima Aula
Na Aula 26, daremos um salto para o universo da 
digitalização fiscal, explorando a Introdução ao 
SPED e à Nota Fiscal Eletrônica (NF-e). Você verá 
como a tecnologia transformou as obrigações 
acessórias e a gestão fiscal das empresas, 
conectando-se diretamente com a necessidade de 
dados precisos para a contabilidade dos tributos 
diferidos.

Recursos Adicionais
CPC 32 (Imposto sobre a Renda): Para 
aprofundar na norma contábil.

Instruções Normativas da RFB sobre IRPJ e 
CSLL: Para entender a interpretação fiscal.

Artigos sobre a Reforma Tributária (PEC 
45/2019): Para acompanhar as tendências e 
impactos futuros.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


